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1 EMENTA (Criminologia e Política Criminal no Estado Democrático) 

 

 “1. A Criminologia como ciência. 2. Objeto e método da Criminologia. 3. 

Criminologia do consenso e Criminologia do conflito. 4. Teorias criminológicas do conflito: 

Labelling Approach (Rotulação ou Etiquetamento) e 5. Criminologias Críticas. 6. A formação 

do pensamento criminológico latinoamericano na contemporaneidade. 7. O controle social e 

o sistema penal. 8. Política criminal: conceito, limites e potencial permeabilidade às 

contribuições criminológicas. 9. A política criminal e o modelo neoliberal. 10. Novos 

paradigmas em Criminologia: a proposta de uma Criminologia Cautelar de Eugenio Raul 

Zaffaroni e seu alcance epistemológico e em relação à práxis.” 

 

2 OBJETIVOS 

 

O ensino da Criminologia tem por finalidade habilitar o futuro profissional ao correto 

exercício de atividade profissional pertinente e prepará-lo para julgamento crítico; familiarizá-

lo na utilização da literatura especializada; visa, ainda, propiciar ao pós-graduando uma noção 

do conjunto dos problemas jurídicos, sociais e de ordem psicológica advindos do fato 

criminalizado. 

 

3 METODOLOGIA DE ENSINO 

 

O método de aprendizagem se baseará na abordagem dedutiva dos diversos tópicos 

temáticos retro mencionados. Durante a aula expositiva se buscará problematizar os diferentes 

assuntos ministrados, provocando nos pós-graduandos a capacidade de reflexão crítica e a 

percepção contextualizada dos múltiplos aspectos da ciência criminológica.  

O recurso a outros meios de aprendizagem, como a apresentação de vídeos e 

documentários, a realização de trabalhos em grupo e estímulo à participação em conferências 

e palestras deverá ocorrer como forma de complementar e fixar o conteúdo ministrado ao 

longo do curso. 

O conteúdo programático deste curso poderá ser acompanhado, prévia ou 

posteriormente, nos livros indicados em bibliografia básica, e um estudo mais aprofundado do 
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tema poderá ser feito a partir da leitura das obras indicadas em bibliografia complementar. 

Esclareça-se que, durante todo o transcorrer do curso, poderão ser disponibilizados 

(através de matriz para xerox ou digitalizadas) textos diversos, não arrolados na bibliografia, 

jurídicos ou não, que sejam relacionados com as múltiplas possibilidades reflexivas da 

disciplina. Sugere-se que tais textos sejam lidos e guardados para a utilização dos mesmos no 

momento da avaliação final. 

 

4 PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO 

 

A avaliação dos mestrandos é feita de forma contínua durante o curso, através da 

verificação da presença às aulas e atividades da disciplina, observação de sua postura diante 

da exposição do conteúdo, o nível de interesse pela matéria que foi despertado, a capacidade 

de reflexão crítica. 

Desta feita, a avaliação final consistirá na somatória do rendimento obtido pelo(a) pós-

graduando(a) obtida entre i) apresentação de seminário ou ii) condução de debates em mesa 

redonda (N1), a produção de artigo científico (N2) e Participação (N3). 

Seminário ou mesa redonda: 3,0 pontos (N1) 

Artigo Científico: 6,0 pontos (N2) 

Presença e participação: 1,0 ponto (N3) 

 

Sob o aspecto formal, portanto, os alunos deverão elaborar uma atividade em sala de 

aula e um artigo em dupla, a ser entregue ao final do semestre. A nota obtida será concernente 

ao desempenho do aluno. Os grupos, de até 2 (duas) pessoas, deverão escolher dentre os temas 

dados em sala de aula no decorrer do semestre para elaborar um artigo científico nos moldes 

das normas da ABNT.  

Deverá ser formado por elementos pré-textuais, textuais e pós-textuais. Os pré-textuais 

consistem em título, subtítulo, autoria, resumo na língua do texto (deve apresentar de forma 

concisa, os objetivos, a metodologia e os resultados alcançados, não devendo ultrapassar 250 

palavras) e palavras chaves.  

Quanto aos elementos textuais, devem ser formados por introdução, desenvolvimento 

e conclusão. Na introdução, deverão ser apresentados finalidade e os objetivos do trabalho, 
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mostrando uma visão geral do tema abordado (objeto do estudo, ponto de vista em que foi 

abordado, justificativa da escolha do tema, hipótese e método).  

Já no desenvolvimento, parte mais importante do trabalho, deve-se, como o próprio 

nome diz, desenvolver as ideias e hipóteses apresentadas na introdução, com base em uma 

fundamentação teórica e metodologia, a fim de se mostrar como se chegará aos resultados 

obtidos no estudo. 

Na conclusão, por sua vez, serão respondidas as questões apresentadas no início do 

trabalho, ou seja, consiste naquilo que pode ser concluído depois de muito estudar e pesquisar 

sobre o tema. 

Por fim, há os elementos pós-textuais, que, para esse trabalho, bastarão serem 
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apresentadas as referências utilizadas em sua elaboração.  

Obs.: A data da avaliação consta do cronograma detalhado do curso logo abaixo. 

 

5 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E CRONOGRAMA DE AULAS 
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Data 

e 

Hor

a 

Conteúdo 

Programático 

Prof. Textos de Apoio 

10/0

8 

8:30 

h às 

12:3

0 h 

(Sex

) 

(1) 

- Apresentação 

recíproca entre 

docentes e 

mestrandos. 

 

- Discussão acerca 

da proposta do 

programa de 

curso. 

 

- Introdução: 

Visão Geral da 

Criminologia; 

Criminologia e a 

Globalização; 

Criminologia e 

Direito Penal; 

Criminologia, 

Direito Penal e 

Política Criminal. 

 

FSC - Criminologia – Noções Introdutórias 

17/0

8 

8:30 

h às 

12:3

0 h 

 

(Sex

) 

 

Não houve aula. O 

prédio esteve 

interditado por 

falta de energia 

elétrica. 

  

24/0

8 

8:30 

h às 

12:3

0 h 

 

(Sex

) 

(2) 

- Conceito 

 

- Objeto da 

Criminologia: O 

delito; O 

criminoso; A 

vítima; Controle 

social do delito; 

Método da 

Criminologia. 

 

FSC - Criminologia – Noções Introdutórias 

 

- CARVALHO, Salo de. Criminologia crítica: 

dimensões, significados e perspectivas atuais 

p. 280 – 303  

 

- PRANDO, Camila Cardoso; DULTRA, 

Rogerio dos Santos. Por que estudar 

Criminologia hoje? Apontamentos sobre um 

discurso contra-hegemônico à dogmática penal 

tradicional. 
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31/0

8 

8:30 

h às 

12:3

0 h 

 

(Sex

) 

(3) 

- Histórico da 

Criminologia 

SRM - Criminologia p. 127 – 318 

 

- A questão criminal p. 291 – 304 

 

07/0

9 

8:30 

h às 

12:3

0 h 

 

(Sex

) 

NÃO HAVERÁ 

AULA 

(INDEPENDÊNCI

A) 

  

14/0

9 

8:30 

h às 

12:3

0 h 

 

(Sex

) 

(4) 

- Teorias 

sociológicas do 

consenso e do 

conflito 

 

- Escola de Chicago 

 

- Associação 

Diferencial 

 

SRM - Criminologia p. 127 – 318 

 

- Criminologia Crítica e Crítica do Direito 

Penal p. 29- 40; 59 – 76; p. 85 – 100; p. 159 – 

170 

 

- A questão criminal p. 291 – 304 

 

- Questão Criminal p. 193 – 225 

 

 

21/0

9 

8:30 

h às 

12:3

0 h 

 

(Sex

) 

(5) 

- Subcultura 

Delinquente 

 

- Labelling 

Approach 

 

FSC - Criminologia p. 127 – 318 

 

 

-  Antimanual de Criminologia p. 420 – 442 

 

- O abutre (vídeo/filme) 

https://www.youtube.com/watch?v=GSBjObl

QCIc (Trailer) 

 

- Discussão 

 

https://www.youtube.com/watch?v=GSBjOblQCIc
https://www.youtube.com/watch?v=GSBjOblQCIc
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28/0

9 

8:30 

h às 

12:3

0 h 

 

(Sex

) 

(6) 

-Criminologias 

Críticas  

 

- Criminologia 

Cautelar 

 

FSC - Criminologia p. 127 – 318 

 

- Criminologia Crítica e Crítica do Direito 

Penal p. 29- 40; 59 – 76; p. 85 – 100; p. 159 – 

170 

 

- A questão criminal p. 291 – 304 

 

05/1

0 

8:30 

h às 

12:3

0 h 

 

(Sex

) 

(7) 

- Teorias Críticas 

na Criminologia  

 

- Criminologia 

Cautelar 

 

- A América 

Latina e sua 

Criminologia 

FSC - ZAFFARONI, Eugenio Raúl. A palavra dos 

mortos: conferências de Criminologia 

Cautelar, p. 23-39 

 

- GUILHERME, Vera Maria; ÁVILA, 

Gustavo Noronha de. Abolicionismos penais. 

(Capítulos 5 e 7)  

 

- ANITUA, Gabriel Ignacio. Histórias dos 

pensamentos criminológicos, p. 657-687. 

 

- Discussão  

 

12/1

0 

8:30 

h às 

12:3

0 h 

 

(Sex

) 

NÃO HAVERÁ 

AULA 

(PADROEIRA DO 

BRASIL) 

  

18/1

0 

18:3

0 h 

às 

22:3

0  

 

(Qui

) 

(8) 

- Palestra MP-GO FSC* 

SRM 

Discussão: Questão penal e questão criminal na 

atualidade 

- FERRAJOLI, Luigi. Democracia y 

garantismo , p. 175-191 

  

- FERRAJOLI, Luigi. Democracia y 

garantismo , p. 192-207 
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19/1

0 

8:30 

h às 

12:3

0 h 

 

(Sex

) 

(9) 

- Palestra MP-GO FSC Idem 

25/1

0 

18:3

0 h 

às 

22:3

0  

 

(Qui

) 

(10) 

- Criminologia 

Midiática 

FSC* 

SRM 

- ZAFFARONI, Eugenio Raúl. A palavra dos 

mortos: conferências de Criminologia Cautelar, 

p. 303-324 

 

- ZAFFARONI, Eugenio Raúl. A palavra dos 

mortos: conferências de Criminologia Cautelar, 

p. 325-346 

26/1

0 

8:30 

h às 

12:3

0 h 

 

(Sex

) 

(11) 

- Criminologia e 

discussões de 

Gênero 

FSC - Criminologia Feminista – Capítulo 4 - 

Tecendo uma criminologia feminista – 

(Re)pensando a criminologia: Reflexões sobre 

um novo paradigma desde a epistemologia 

feminista – p. 186- 236. Tese de doutorado da 

Prof.ª Soraia da Rosa Mendes. 

 

- Campanha GNT – como você reage à   

violência contra a mulher?  

https://www.youtube.com/watch?v=aRgjLynG

9jo (vídeo) 

 

-  Antimanual de Criminologia p. 420 – 442 

 

- DAVIS, Angela Yvonne. Mulheres, raça e 

classe. 

 

- Discussão 

 

02/1

1 

8:30 

h às 

12:3

0 h 

 

(Sex

) 

NÃO HAVERÁ 

AULA (FINADOS) 
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09/1

1 

8:30 

h às 

12:3

0 h 

 

(Sex

) 

(12) 

- A política de 

Drogas e o 

proibicionismo 

FSC 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Levantamento sobre legislação de drogas nas 

Américas e Europa e análise comparativa de 

prevalência de uso de drogas (55 páginas). 

 

- Política de Drogas e encarceramento em São 

Paulo, Brasil. 

 

- VALOIS, Luís Carlos. O direito penal da 

guerra às drogas. 

 

16/1

1 

8:30 

h às 

12:3

0 h 

 

(Sex

) 

(13) 

- A política de 

Drogas e o 

proibicionismo 

FSC - Levantamento sobre legislação de drogas nas 

Américas e Europa e análise comparativa de 

prevalência de uso de drogas (55 páginas). 

 

- Política de Drogas e encarceramento em São 

Paulo, Brasil. 

 

- O fracasso da guerra às drogas. 

 

- VALOIS, Luís Carlos. O direito penal da 

guerra às drogas. 

 

- Falcão - Meninos do tráfico  

 

https://www.youtube.com/watch?v=B-

s2SDi3rkY (vídeo) 

 

- Discussão 

 

23/1

1 

8:30 

h às 

12:3

0 h 

 

(Sex

) 

(14) 

- Criminologia e 

racismo 

 

FSC - Criminologia do preconceito p. 25 – 197 

 

- Atlas da violência 2018 – p. 40-43 

 

- O que é encarceramento em massa? 

 

- Documentário 13ª Emenda (vídeo/filme) 

 

- PRANDO, Camila Cardoso. A Criminologia 

Crítica no Brasil e os estudos críticos sobre 

branquidade. 
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30/1

1 

8:30 

h às 

12:3

0 h 

 

(Sex

) 

(15) 

- Criminologia e 

racismo 

 

FSC - Criminologia do preconceito p. 25 – 197 

 

- Atlas da violência 2018 – p. 40-43 

 

- O que é encarceramento em massa? 

 

- Documentário 13ª Emenda (vídeo) 

 

- Discussão 

 

- PRANDO, Camila Cardoso. A Criminologia 

Crítica no Brasil e os estudos críticos sobre 

branquidade. 

 

07/1

2 

8:30 

h às 

12:3

0 h 

 

(Sex

) 

(16) 

- Política Criminal 

e Segurança 

Pública 

BMM - A segurança pública na Constituição de 1988 

 

- Identidade profissional policial 

 

14/1

2 

8:30 

h às 

12:3

0 h 

 

(Sex

) 

(16) 

 

- Política Criminal 

e Segurança 

Pública 

BMMFS

C 

- A segurança pública na Constituição de 1988 

 

- Identidade profissional policial 

 

- Zootopia/ Reis das Ruas (vídeos)  

 

- Discussão 

 

21/1

2 

8:30 

h às 

12:3

0 h 

 

(Sex

) 

   

16 

X4= 

64 

h-

aulas 

64 h-aulas teóricas 

+ 

08 h-aulas práticas 
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